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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 081 de 08 de maio de 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 69.626,01 (SESSENTA 
E NOVE MIL, SEISCENTOS E 
VINTE E SEIS REAIS E UM 
CENTAVOS), NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GOVER-
NO, NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 

Municipal nº. 3.096 de 31 de dezembro de 
2025, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 69.626,01 (sessenta e 
nove mil, seiscentos e vinte e seis reais e um 
centavos), na Fonte 2.500.0001, distribuídos 
na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025, oriundo de RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS DE IMPOSTOS (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 08 de maio de 2026. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Magno Monteiro Fortes 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Ramon Vieira Fausto Santos 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  

ANEXO I - Decreto nº 081, de 08 de maio de 2026 

SUPLEMENTAÇÃO 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

05.001.001 – 04.122.0012.2.227 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMGOV 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.500.0001 CRIAR R$ 45.146,01 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.500.0001 CRIAR R$ 24.480,00 

Total da Secretaria R$ 69.626,01 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 69.626,01 

Decreto nº 082, de 08 de maio de 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 3.000.000,00 (TRÊS 
MILHÕES DE REAIS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.096, de 31 de dezembro de 2025, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), na forma constante do Ane-
xo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 08 de maio de 2026. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 082, de 08 de maio de 2026 

SUPLEMENTAÇÃO 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 – 15.452.0070.1.209 – Pavimentação e Drenagem de Logradouros Municipais  

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.705.0013 Criar R$ 3.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 3.000.000,00 

Total da Suplementação R$ 3.000.000,00 
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Portaria: 
 
PT n.º 1373/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/05/2026, DIEGO TAVARES RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-187-43, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1374/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/05/2026, MATHEUS DE LIMA DE SANTA-
NA, CPF: XXX-XXX-877-71, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1375/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/05/2026, CAROLINE PACHECO MORAES, 
CPF: XXX-XXX-237-66, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MAR-
CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução nº 09/2026 – Secretaria Municipal 
De Agricultura. Designa Servidor Ponto Focal e 
Ponto Focal Suplentes responsáveis pelo con-
trole de frequência no âmbito da Secretaria 
Municipal de Agricultura. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação vigen-
te, e em conformidade com o Decreto Munici-
pal que dispõe sobre o controle de frequência, 
compensação de jornada e teletrabalho, RE-
SOLVE:  
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Elisa Oliveira 
de Almeida, matrícula nº 46.137, como Servi-
dor Ponto Focal de Controle de Frequência da 
Secretaria Municipal de Agricultura.  
Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Lenita do 
Amor Divino Pereira, matrícula nº 46.178, co-
mo servidor ponto focal suplente, para exercer 
as atribuições previstas nesta Resolução nos 
casos de ausência, impedimento ou afasta-
mento do titular.  
Art. 3º Compete ao Ponto Focal Titular e ao 
Suplente, no âmbito de suas atribuições:  
I – coletar, conferir, organizar e consolidar os 
relatórios de frequência dos servidores da 

Secretaria;  
II – verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação emiti-
das pelas chefias imediatas;  
III – encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEMAD, para fins de registro e controle 
administrativo, no prazo regulamentar;  
IV – manter arquivo físico ou digital dos regis-
tros de frequência, autorizações e documentos 
correlatos, pelo prazo mínimo previsto no De-
creto Municipal;  
V – comunicar à chefia superior eventuais 
inconsistências, ausências de registro ou irre-
gularidades identificadas.  
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 07 de maio de 2026. Abílio Flávio da 
Silva Pereira - Secretário Municipal de Agricul-
tura - Matr. 57.364 
 
RESOLUÇÃO Nº 05/2026- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMPRAS LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. Designa Servidor Ponto Focal e 
Suplente  responsáveis pelo controle de fre-
quência. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS, no 
uso das atribuições que lhe confere a legisla-
ção vigente e, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 49 de 27 de março de 2026, que 
dispõe sobre o controle de frequência, com-
pensação de jornada e teletrabalho, RESOL-
VE: 
Art.1º Designar a Servidora FRANCISCA NÁ-
GILA FURTADO GASPAR, matrícula 45.281 
como Servidor Ponto Focal de Controle de 
Frequência da Secretaria Municipal de Com-
pras Licitações e Contratos. 
Art.2º Designar a Servidora ROSÁLIA SILVA 
RIBEIRO, matrícula 45.151, como Servidor 
Ponto Focal suplente,para exercer as atribui-
ções previstas nesta Resolução nos casos de 
ausência, impedimento ou afastamento da 
titular. 
Art. 3º  Compete ao Ponto Focal Titular e ao 
Suplente, no âmbito de suas atribuições: 
I- coletar, conferir, organizar e consolidar os 
relatórios de frequência dos servidores da 
Secretaria Municipal de Compras Licitações e 
Contratos; 
II- verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação emiti-
das pelas chefias imediatas; 
III- encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da Pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de Administra-
ção- SEMAD, para fins de registro e controle 
administrativo, no prazo regulamentar; 
IV- manter arquivo físico ou digital dos regis-
tros de frequência, autorizações e documentos 
correlatos, pelo prazo mínimo previsto no De-
creto Municipal 49/2026 ou outro que o substi-
tua; 
V- comunicar à chefia superior eventuais in-
consistências, ausências de registro ou irregu-
laridades verificadas. 
Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Itaboraí, 08 de maio de 2026. Edna Ferreira Da 
Silva  - Secretária Municipal de Compras Lici-
tações e Contratos - Matrícula 57.367 
 
RESOLUÇÃO Nº 04/2026 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Designa Servi-
dor Ponto Focal e Ponto Focal Suplen-
tes responsáveis pelo controle de frequência 
no âmbito da Secretaria Municipal 
de Segurança.O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação vigente, e em confor-
midade com o Decreto Municipal que dispõe 
sobre o controle de frequência, compensação 
de jornada e teletrabalho,RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Kelly Cristina Fon-
seca de Alvarenga, matrícula nº 27.167, como 
Servidor Ponto Focal de Controle de Frequên-
cia da Secretaria Municipal de Segurança. 
Art. 2º Designar a servidora Kátia Regina Si-
mões Cardoso Silva, matrícula nº 735, como 
servidor ponto focal suplente, para exercer as 
atribuições previstas nesta Resolução nos 
casos de ausência, impedimento ou afasta-
mento do titular. 
Art. 3º Compete ao Ponto Focal Titular e ao 
Suplente, no âmbito de suas atribuições: 
I – coletar, conferir, organizar e consolidar os 
relatórios de frequência dos servidores da 
Secretaria; 
II – verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação emiti-
das pelas chefias imediatas; 
III – encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEMAD, para fins de registro e controle 
administrativo, no prazo regulamentar; 
IV – manter arquivo físico ou digital dos regis-
tros de frequência, autorizações e documentos 
correlatos, pelo prazo mínimo previsto no De-
creto Municipal; 
V – comunicar à chefia superior eventuais 
inconsistências, ausências de registro ou irre-
gularidades identificadas. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 07 de maio de 2026. Heitor C. Baldow 
- Secretário Municipal de Segurança - Matrícu-
la 57.350 
 
RESOLUÇÃO Nº 05/2026 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Designa Servi-
dor Ponto Focal e Ponto Focal Suplen-
tes responsáveis pelo controle de frequência 
no âmbito da Guarda Municipal. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, no uso 
das atribuições que lhe confere a legislação 
vigente, e em conformidade com o Decreto 
Municipal que dispõe sobre o controle de fre-
quência, compensação de jornada e teletraba-
lho,RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Camila Freitas 
Ribeiro, matrícula nº 28.653, como Servidor 
Ponto Focal de Controle de Frequência da 
Guarda Municipal. 
Art. 2º Designar a servidora Evelyn Luara Dias 

SECRETARIAS 

ANEXO II - Decreto nº 082, de 08 de maio de 2026 

ANULAÇÃO 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.452.0079.2.205 – Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.705.0013 669 R$ 3.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 3.000.000,00 

Total da Anulação R$ 3.000.000,00 
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Rodrigues T. Passos, matrícula nº 27.173, 
como servidor ponto focal suplente, para exer-
cer as atribuições previstas nesta Resolução 
nos casos de ausência, impedimento ou afas-
tamento do titular. 
Art. 3º Compete ao Ponto Focal Titular e ao 
Suplente, no âmbito de suas atribuições: 
I – coletar, conferir, organizar e consolidar os 
relatórios de frequência dos servidores da 
Secretaria; 
II – verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação emiti-
das pelas chefias imediatas; 
III – encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEMAD, para fins de registro e controle 
administrativo, no prazo regulamentar; 
IV – manter arquivo físico ou digital dos regis-
tros de frequência, autorizações e documentos 
correlatos, pelo prazo mínimo previsto no De-
creto Municipal; 
V – comunicar à chefia superior eventuais 
inconsistências, ausências de registro ou irre-
gularidades identificadas. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 07 de maio de 2026. Heitor C. Baldow 
- Secretário Municipal de Segurança - Matrícu-
la 57.350 
 
RESOLUÇÃO Nº 05/2026 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
SOCIAIS. Designa Servidor Ponto Focal e 
Ponto Focal Suplentes responsáveis pelo 
controle de frequência no âmbito da Secretaria 
Municipal de Habitação e Serviços Sociais. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
E SERVIÇOS SOCIAIS, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente, e em 
conformidade com o Decreto Municipal que 
dispõe sobre o controle de frequência, 
compensação de jornada e teletrabalho, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Camila 
Ferreira de Araújo Senna Braga, matrícula n°
44.922, como Servidor Ponto Focal de 
Controle de Frequência da Secretaria 
Municipal de Habitação e Serviços Sociais. 
Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Luana 
Aparecida de Oliveira, matrícula nº, 58.577 como 
servidor ponto focal suplente, para exercer as 
atribuições previstas nesta Resolução nos 
casos de ausência, impedimento ou 
afastamento do titular. 
Art. 3º Compete ao Ponto Focal Titular e 
ao Suplente, no âmbito de suas atribuições:  
  I – coletar, conferir, organizar e consolidar os 
relatórios de frequência dos servidores da 
Secretaria; 
II – verificar a existência e regularidade das 
autorizações prévias de compensação emiti-
das pelas chefias imediatas; 
III – encaminhar os relatórios consolidados ao 
Secretário da pasta para atesto formal e, após 
o atesto, à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEMAD, para fins de registro e controle 
administrativo, no prazo regulamentar; 
IV – manter arquivo físico ou digital dos regis-
tros de frequência, autorizações e documentos 
correlatos, pelo prazo mínimo previsto no De-
creto Municipal; 
V – comunicar à chefia superior eventuais 
inconsistências, ausências de registros ou 
irregularidades identificadas. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí,06 de maio de 2026. Marcos Alves de 
Azevedo - Secretário Municipal de Habitação e 
Serviços Sociais - Matrícula 59.618 
 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 004  de 30 de abril 
de 2026. Dispõe sobre as medidas relativas à 
proteção das crianças e adolescentes em 
eventos de grande porte no Município de Itabo-

raí. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ITABORAÍ – CMDCA, no uso de suas atribui-
ções legais, especialmente aquelas previstas 
na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
na Lei Federal nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991, na Lei Municipal nº 1.903, de 28 de de-
zembro de 2004, que dispõe sobre a Política 
Municipal de Atendimento dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, e alterações posterio-
res,Considerando o disposto no art. 227 da 
Constituição da República, que impõe à famí-
lia, à sociedade e ao Estado o dever de asse-
gurar à criança e ao adolescente, com absolu-
ta prioridade, o direito à vida, à dignidade, ao 
respeito e à proteção integral; Considerando 
os arts. 1º, 4º, 86 e 136 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, que disciplinam a política de 
atendimento e as atribuições do Conselho 
Tutelar como órgão permanente e autônomo; 
Considerando que a Lei Municipal nº 
1.903/2004 institui, no âmbito do Município de 
Itaboraí, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar 
e o Fundo Municipal da Criança e do Adoles-
cente, definindo-os como órgãos integrantes 
da Política Municipal de Atendimento; Conside-
rando que a referida lei municipal estabelece 
que a política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente deve ser executada 
por meio de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais; Consi-
derando a Resolução CONANDA Nº 231, de 
28 de dezembro de 2022, que Altera a Resolu-
ção nº 170, de 10 de dezembro de 2014 para 
dispor sobre o processo de escolha em data 
unificada em todo o território nacional dos 
membros do Conselho Tutelar. Considerando 
a Resolução CONANDA nº 277, de 12 de outu-
bro de 2025, que dispõe sobre medidas de 
proteção integral de crianças e adolescentes 
em grandes eventos; Considerando as orienta-
ções técnicas constantes no Guia de Proteção 
Integral de Crianças e Adolescentes em Gran-
des Eventos; Considerando a necessidade de 
disciplinar, no âmbito municipal, a atuação dos 
Conselheiros Tutelares em eventos de grande 
porte, de modo a resguardar suas atribuições 
legais, sua autonomia funcional e a continuida-
de do atendimento regular à popula-
ção;RESOLVE: 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as medi-
das relativas à proteção integral de crianças e 
adolescentes em grandes eventos no Municí-
pio de Itaboraí. 
Art. 2º Para os fins desta Resolução, conside-
ram-se eventos de grande porte aqueles que, 
em razão de sua natureza, duração ou dimen-
são, impliquem grande concentração de pes-
soas e demandem atuação articulada dos 
órgãos e serviços que integram o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente. 
Art. 3º A atuação do Conselho Tutelar em 
eventos de grande porte terá caráter excepcio-
nal, limitando-se às atribuições previstas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei 
Municipal nº 1.903/2004 e no Regimento Inter-
no do Conselho Tutelar, sendo vedado sua 
utilização como instrumento de execução de 
políticas públicas, de serviços ou programas 
de atendimento, de policiamento, fiscalização 
administrativa genérica ou manutenção da 
ordem pública, cabendo-lhe exclusivamente a 
aplicação das medidas de proteção previstas 
no art. 136 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. 
Art. 4º Na sua atuação, os Conselheiros Tute-
lares deverão observar os princípios e cautelas 
no atendimento pelo Conselho Tutelar, previs-
tos no Capítulo V da Resolução CONANDA nº 
231, de 28 de dezembro de 2022. 
Art. 5º O Município deverá garantir estrutura 
adequada para o funcionamento dos Conse-

lhos Tutelares, conforme disposto no art. 3º da 
Resolução CONANDA nº 231, de 28 de de-
zembro de 2022, assegurando recursos huma-
nos qualificados, equipamentos, transporte e 
infraestrutura física compatíveis, de modo a 
viabilizar a atuação ininterrupta e eficaz desses 
órgãos durante todo o período dos grandes 
eventos, bem como a ampla divulgação dos 
locais e canais de contato de suas sedes e/ou 
postos de atendimento. 
§ 1º Recomenda-se a instalação de estruturas 
de apoio, orientação e proteção, devidamente 
sinalizadas e de fácil identificação, destinadas 
ao acolhimento de crianças e adolescentes 
que estejam perdidos, desacompanhados ou 
temporariamente separados de seus responsá-
veis, sem prejuízo da adoção de outras estra-
tégias de localização familiar, como a utiliza-
ção de pulseiras ou outros meios de identifica-
ção. 
§ 2º Recomenda-se a implementação de inicia-
tivas de atenção integrada e especializada, por 
meio de plantões intersetoriais e equipes vo-
lantes, com a finalidade de atender, de forma 
imediata, situações de ameaça ou violação de 
direitos de crianças e adolescentes nas áreas 
de impacto direto dos grandes eventos, o qual 
deverá ser observado o fluxo de atendimento 
previamente pactuado entre os órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos. 
Art. 6º A atuação do Conselho Tutelar deverá 
ser orientada à solução efetiva e definitiva dos 
casos atendidos, com vistas à desjudicializa-
ção, à desburocratização e à agilidade no 
atendimento de crianças e adolescentes, ob-
servado o disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990. 
Parágrafo único. O exercício da autonomia 
funcional do Conselho Tutelar e de seus mem-
bros não os isenta do cumprimento das obriga-
ções funcionais e administrativas, nem da 
responsabilização perante o órgão ao qual se 
encontram vinculados, nos termos da legisla-
ção vigente. 
Art. 7º O atendimento de crianças e adolescen-
tes em situação de ameaça ou violação de 
direitos durante grandes eventos deverá ser 
precedida de planejamento intersetorial, envol-
vendo o Conselho Tutelar, as Secretarias Mu-
nicipais competentes, e demais órgãos inte-
grantes do Sistema de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 
§1º Deverá ser instituído canal de comunica-
ção direta entre os órgãos integrantes do Sis-
tema de Garantia de Direitos (SGD) e a organi-
zação do evento, com a finalidade de assegu-
rar o encaminhamento imediato de situações 
que envolvam crianças e adolescentes identifi-
cadas no decorrer das atividades.  
§2º Após a realização do evento, os órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos (SGD) que 
atuaram em ocorrências envolvendo crianças e 
adolescentes deverão elaborar relatório avalia-
tivo conclusivo sobre cada caso atendido, 
acompanhado do respectivo protocolo de aten-
dimento.  
Art. 8º Compete ao CMDCA acompanhar, 
avaliar e, quando necessário, recomendar 
diretrizes gerais relativas à proteção de crian-
ças e adolescentes em eventos de grande 
porte, no exercício de suas atribuições de 
formulação, deliberação e controle da Política 
Municipal de Atendimento. 
Art. 9º Recomenda-se a realização de campa-
nhas educativas voltadas à prevenção de vio-
lações de direitos de crianças e adolescentes 
durante o período de realização de grandes 
eventos no Município de Itaboraí.  
Art. 10º Esta Resolução deverá ser interpreta-
da em conformidade com o Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente – ECA (Lei Federal n° 
8.069/1990), com as resoluções do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CONANDA e com os princípios da 
proteção integral e da prioridade absoluta, que 
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constituem os fundamentos basilares do Siste-
ma de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente no Brasil.  
Art. 12º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando a Resolução 
CMDCA 002, de 04 de fevereiro de 2025. 
Itaboraí, 06 de maio de 2026. Patricia Duarte 
Brum - Presidente do CMDCA 
 
RESOLUÇÃO CMAS nº 011 de 07 de maio de 
2026. Dispõe sobre a designação da Comissão 
Eleitoral responsável pelo processo de Eleição 
dos representantes da Sociedade Civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
Biênio 2026 - 2027. CONSIDERANDO a Reu-
nião Ordinária, deste Conselho  de Direito, 
realizada em quatorze de abril de dois mil e 
vinte e seis, no uso da competência que lhe 
confere o art. 3º da Lei 1.329 de 01 de dezem-
bro de 1995.  RESOLVE: 
Art. 1º Designar os Membros -  abaixo relacio-
nados para compor a Comissão Eleitoral res-
ponsável pela organização, coordenação e 
execução do processo eleitoral dos represen-
tantes da sociedade civil no CMAS: 
I – Izabel Cristina Correia Pinho de Sena - 
representante da sociedade civil  
II – Eliete Souza da Conceição -  representante  
da sociedade civil  
III – Cláudia Góes- , representante governa-
mental  
IV – Juçara Morais de Souza de Freita - repre-
sentante governamental  
V – Alessandra Souza da conceição -
representante  da sociedade civil (Suplente)  

Art. 2º Compete à Comissão Eleitoral: 
I – Elaborar e publicar o edital do processo 
eleitoral; 
II – Receber, analisar e homologar as inscri-
ções das entidades e/ou candidatos; 
III – Organizar e conduzir a assembleia de 
eleição; 
IV – Proceder à apuração dos votos; 
V – Divulgar o resultado final; 
VI – Analisar e julgar eventuais recursos; 
VII – Garantir a transparência e lisura do pro-
cesso eleitoral.  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 07 de maio de 2026. Rosana da Silva 
Passos - Presidente do  CMAS 
 

 
 
Contrato: 
 
Extrato De Contratação Temporária De Excep-
cional Para Atender Interesse Público. Proces-
so Administrativo Nº 2110/2021. Contratante: 
Fundo Municipal De Assistência Social; OBJE-
TIVO: objetivo do presente termo tem por fina-
lidade o atendimento a contratação de pessoal  
para atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, nos termos da 
Lei Complementar 106 de 20 de dezembro de 
2010 e suas alterações subsequentes, para o 
município de Itaboraí, bem como alterar o 
Programa de Trabalho, Fonte de Despesa e 
Função, nos moldes do parágrafo único do 
art.66 da Lei 4.320/64.VIGÊNCIA: A contar da 
data de 11/05/2026 A 30/06/2026 

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.1296 – IGD – BOLSA FAMILIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2277 – Programa de Atendimento 
a População em Situação de Rua 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2291 – Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – PAC I 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2300 – Proteção Social Especial 
– CREAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2301 – Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2323 – Manutenção da Proteção 
Social Especial - CRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2329 – Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2828 – Manutenção da Proteção 
Social Básica – FEAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2829 – Manutenção da Proteção 
Social Especial – FEAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 31.90.04.00 
FONTE 01,19 E 25 
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Em conformidade 
com o inciso XI, do artigo 77 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, e 43, inciso X, da 
Lei Orgânica do Município; e Lei Complemen-
tar Municipal nº 106, de 20 de dezembro de 
2010.’ 

Termo 
Contrato Nº 

Nome CH Função CPF Valor Data Inicio 
Data Prevista 
para Término 

55/2026 Camila Figueiredo Teixeira 40h Educadora Social XXX.XXX.597-40 1.150,00 11/05/2026 30/06/2026 

Itaboraí, 08 de maio de 2026 . Mariany Monteiro Baldow - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Matrícula nº 57.361 

Termo de rescisões contratuais: 
 
Processo administrativo nº 2110/2021. Pelo 
presente extrato dos termos de Rescisões 

Contratuais Unilaterais FMAS, ficam rescindi-
dos os contratos por tempo determinado abai-
xo elencado, por excepcionalidade, celebrado 
entre a municipalidade e os (as) Senhores (as) 

listados, lotados na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, tudo em conformida-
de com a cláusula 3º, parágrafo 3 do aludido 
contrato. 

Nº Nome Função Data da Rescisão CPF 
433/2024 Maria Nubia Ribeiro De Carvalho Educadora Social 07/05/2026 XXX.XXX.597-11 

Itaboraí, 08 de maio de 2026 . Mariany Monteiro Baldow - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Matrícula nº 57.361  

Termo Aditivo: 
 
2º termo aditivo de prazo ao contrato FME Nº 
02/2024. Processo Administrativo nº 2135/23. 
Vigência – início 30/04/2026 – Término 
30/04/2027. Valor Estimado: R$ 5.065.345,80 
(cinco milhões, sessenta e cinco mil, trezentos 
e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). 
Contratada: JC Comércio, Locação E Serviços 
Ltda - CNPJ: 21.793.268/0001-06. Segundo 
termo aditivo, para prorrogação de prazo, ao 
contrato FME nº 02/2024, que fazem entre si o 
Município de Itaboraí, por intermédio do Fundo 
Municipal de Educação neste ato representado 
pelo seu presidente, Mauricilio Rodrigues de 
Souza doravante denominada Contratante e a 
JC Comércio, Locação e Serviços Ltda. neste 
ato representada por Sr. JHEAN COSTA DA 
SILVA, na qualidade de Sócio-Administrador 
doravante denominada Contratada.  Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a prorro-
gação de prazo do Contrato Administrativo nº 
02/2024 destinado a prestação de serviços de 
“locação de veículos, sem motorista, sem com-
bustível e com quilometragem livre, incluindo 
tag de pedágio, manutenção preventiva e cor-
retiva”  por 12 (doze) meses, contemplando-se, 
nesta ocasião, o período de 30/04/2025 a 
30/04/2026, nos termos do art. 57, (II), da Lei 
n.º 8.666, de 1993. VALOR: O valor anual da 
contratação é de R$ 5.065.345,80 (cinco mi-

lhões, sessenta e cinco mil, trezentos e qua-
renta e cinco reais e oitenta centavos). Itabo-
raí, 30 de abril de 2026. Fundo Municipal De 
Educação - Mauricilio Rodrigues de Souza - 
Presidente do Fundo Municipal de Educação - 
CNPJ 31.037.687/0001-63;  JC Comércio, 
Locação E Serviços Ltda - Jhean Costa Da 
Silva - CNPJ: 21.793.268/0001-06 
 
2º termo aditivo de a prazo ao contrato FME Nº 
03/2024. Processo Administrativo nº 2135/23. 
Vigência – início 30/04/2026 – Término 
30/04/2027. Valor Estimado: R$ 67.470,84 
(sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta 
reais e oitenta e quatro centavos) Contratada: 
FGC Pavimentação E Construção - CNPJ: 
02.892.559/0001-07. Segundo termo aditivo, 
para prorrogação de prazo, ao contrato FME nº 
03/2024, que fazem entre si o município de 
Itaboraí, por intermédio do Fundo Municipal de 
Educação neste ato representado pelo seu 
presidente, Mauricilio Rodrigues de Souza, 
doravante denominada Contratante e a FGC 
Pavimentação e Construção neste ato repre-
sentada por Solange Faria Rodrigues, dora-
vante denominada Contratada. Objeto: O pre-
sente termo aditivo tem por objeto a prorroga-
ção de prazo do Contrato Administrativo nº 
03/2024 destinado a prestação de serviços de 
“locação de veículos, sem motorista, sem com-
bustível e com quilometragem livre, incluindo 

tag de pedágio, manutenção preventiva e cor-
retiva”  por 12 (doze) meses, contemplando-se, 
nesta ocasião, o período de 30/04/2026 a 
30/04/2027, nos termos do art. 57, (II), da Lei 
n.º 8.666, de 1993. VALOR: O valor anual da 
contratação é de R$ 67.470,84 (sessenta e sete 
mil, quatrocentos e setenta reais e oitenta e quatro 
centavos). Itaboraí, 30 de abril de 2026. Fundo 
Municipal De Educação - Mauricilio Rodrigues 
de Souza - Presidente do Fundo Municipal de 
Educação - CNPJ 31.037.687/0001-63; FGC 
Pavimentação E Construção - CNPJ: 
02.892.559/0001-07 -  
 
1º termo aditivo de prazo ao contrato FME Nº 
06/2025. Processo Administrativo nº 2135/23. 
Vigência – início 30/04/2026 – Término 
30/04/2027. Valor Estimado: R$ 364.896,00 
(trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e 
noventa e seis reais). Contratada: Nova NL 
Transportes Ltda. CNPJ: 26.996.565/0002-45. 
segundo termo aditivo, para prorrogação de 
prazo, ao contrato FME nº 06/2025, que fazem 
entre si o Município de Itaboraí, por intermédio 
do Fundo Municipal de Educação neste ato 
representado pelo seu presidente, Mauricilio 
Rodrigues de Souza doravante denominada 
contratante e a Nova NL Transportes Ltda 
neste ato representada por seu Procurador, Sr. 
Rafael de Oliveira dos Santos, doravante de-
nominada contratada, OBJETO: O presente 
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termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 
prazo e reajuste do Contrato Administrativo nº 
06/2025 destinado a prestação de serviços de 
“locação de veículos, sem motorista, sem com-
bustível e com quilometragem livre, incluindo 
tag de pedágio, manutenção preventiva e cor-
retiva”  por 12 (doze) meses, contemplando-se, 
nesta ocasião, o período de 30/04/2026 a 
30/04/2027, nos termos do art. 57, (II), da Lei 
n.º 8.666, de 1993. VALOR: O valor anual da 
contratação é de R$ 364.896,00 (trezentos e 
sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa e 
seis reais). Itaboraí, 30 de abril de 2026. Fundo 
municipal de educação - Mauricilio Rodrigues 
de Souza - Presidente do Fundo Municipal de 
Educação; CNPJ 31.037.687/0001-63; Nova 
NL Transportes Ltda - Rafael de Oliveira dos 
Santos - PROCURADOR 
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Termo de homologação de licitação: 
 
Processo nº 31.000105/2025-68. Órgão: Se-
cretaria Municipal De Saúde. Requisitante: 
Fundo Municipal De Saúde. Objeto: aquisição 
de kits descartáveis para inserção de dispositi-
vo intrauterino (DIU) para as unidades de Saú-
de. A Ordenadora de Despesas da Secretaria 
de Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente o 
que dispõe o art. 71, IV da Lei n. 14.133/2021 e, 
CONSIDERANDO, haver o pregoeiro, cumpri-
do todas as exigências do procedimento de 
licitação cujo objeto é AQUISIÇÃO DE KITS 
DESCARTÁVEIS PARA INSERÇÃO DE DIS-
POSITIVO INTRAUTERINO (DIU) PARA AS 
UNIDADES DE SAÚDE, tudo conforme especi-
ficações contidas no TERMO DE REFERÊN-
CIA constantes dos anexos do edital, resolve 
HOMOLOGAR o resultado da licitação, do 
presente processo administrativo de licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90024/2026, em favor da empresa vencedora, 
a seguir. FORNECEDORES DECLARADOS 
VENCEDORES: 1 - D MULHER SERVICOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ 58.442.083/0001-59, 
valor total adjudicado R$ 86,00 (unitário) R$ 
113.520,00 referente ao item 01. Perfazendo o 
valor total de R$ R$ 113.520,0000 (cento e 
treze mil, quinhentos e vinte reais) conforme 
Ata do Pregão Eletrônico nº 90024/2026, o 
qual é considerado parte integrante e indissoci-
ável deste termo homologatório. Registre-se e 
publique-se. Analice Paulo Rangel Ferreira - 
Secretária Municipal de Saúde - Matricula: 
47.166 
 

 
 
Autorização de Contratação Direta:

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 
Administração. Processo: 0004.000556/2026-

11. Assunto: Credenciamento de Instituição 
Financeira Consignatária. Empresa contratada: 
BMP Sociedade de Crédito Direto S.A. CNPJ: 
34.337.707/0001-00. Valor total estimado da 
contratação: Não se aplica. 1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para oferecer emprés-
timos aos servidores do Município de Itaboraí - 
RJ. 2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no artigo 74, 
inciso IV e artigo 79, incisos I e II da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, o que autoriza 
a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação. 3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRA-
TAÇÃO DIRETA 3.1. Considerando que a 
situação se enquadra no artigo 74, inciso IV e 
artigo 79, incisos I e II da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021; e, 3.2. Considerando o relató-
rio emitido pela Comissão Extraordinária de 
Avaliação e Habilitação de Empresas Interes-
sadas no Credenciamento como Instituição 
Financeira Consignatária nos autos do proces-
so SEI nº. 0004.003332/2025-72; 3.3. Eu, 
Heitor C. Baldow, Secretário Municipal de 
Administração, DECLARO inexigível a realiza-
ção de procedimento licitatório e AUTORIZO a 
contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do BMP Sociedade de Crédito 
Direto S.A., com sede na Avenida Paulista, 
1.294, 6º andar, São Paulo - SP., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 34.337.707/0001-00, para 
fins de prestação de serviço de empréstimos 
consignado aos servidores do Município de 
Itaboraí - RJ. 4.DA PUBLICAÇÃO 4.1. Em 
atenção ao disposto no parágrafo único do art. 
72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
publique-se o ato que autoriza a contratação 
direta nos atos oficiais deste órgão. Heitor C. 
Baldow Secretário Municipal de Administração 
Matrícula nº. 57.350 
 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Administração. Processo: 0004.003332/2025-
72. Assunto: Credenciamento de Instituição 
Financeira Consignatária. Empresa contratada: 
Banco Pine S/A. CNPJ: 62.144.175/0001-20. 
Valor total estimado da contratação: Não se 
aplica. 1. DO OBJETO 1.1. Credenciamento de 
Instituição Financeira Consignatária devida-
mente autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
para oferecer empréstimos aos servidores do 
Município de Itaboraí - RJ. 2.DA INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO 2.1. O presente caso 
enquadra-se no artigo 74, inciso IV e artigo 79, 
incisos I e II da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, o que autoriza a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação. 3.DA AUTORIZA-
ÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 3.1. Consi-
derando que a situação se enquadra no artigo 
74, inciso IV e artigo 79, incisos I e II da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021; e, 3.2. Conside-
rando o relatório emitido pela Comissão Extra-
ordinária de Avaliação e Habilitação de Empre-
sas Interessadas no Credenciamento como 
Instituição Financeira Consignatária nos autos 
do processo SEI nº. 0004.003332/2025-72; 
3.3. Eu, Heitor C. Baldow, Secretário Municipal 
de Administração, DECLARO inexigível a reali-
zação de procedimento licitatório e AUTORIZO 
a contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do Banco Pine S/A., com sede na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1830, 6º andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 62.144.175/0001
-20, para fins de prestação de serviço de em-
préstimos consignado aos servidores do Muni-
cípio de Itaboraí - RJ. 4.DA PUBLICAÇÃO 4.1. 
Em atenção ao disposto no parágrafo único do 
art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, publique-se o ato que autoriza a contra-
tação direta nos atos oficiais deste órgão. Hei-
tor C. Baldow Secretário Municipal de Adminis-
tração Matrícula nº. 57.350 
 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 
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Administração. Processo: 0004.002319/2025-
04. Assunto: Credenciamento de Instituição 
Financeira Consignatária. Empresa contratada: 
Banco Daycoval S.A. CNPJ: 62.232.889/0001-
90. Valor total estimado da contratação: Não 
se aplica. 1. DO OBJETO 1.1. Credenciamento 
de Instituição Financeira Consignatária devida-
mente autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
para oferecer empréstimos aos servidores do 
Município de Itaboraí - RJ. 2.DA INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO 2.1. O presente caso 
enquadra-se no artigo 74, inciso IV e artigo 79, 
incisos I e II da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, o que autoriza a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação. 3.DA AUTORIZA-
ÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 3.1. Consi-
derando que a situação se enquadra no artigo 
74, inciso IV e artigo 79, incisos I e II da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021; e, 3.2. Conside-
rando o relatório emitido pela Comissão Extra-
ordinária de Avaliação e Habilitação de Empre-
sas Interessadas no Credenciamento como 
Instituição Financeira Consignatária nos autos 
do processo SEI nº. 0004.002319/2025-04; 
3.3. Eu, Heitor C. Baldow, Secretário Municipal 
de Administração, DECLARO inexigível a reali-
zação de procedimento licitatório e AUTORIZO 
a contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do Banco Daycoval S.A., com 
sede na Avenida Paulista, 1.793, Bela Vista, 
São Paulo - SP., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
62.232.889/0001-90, para fins de prestação de 
serviço de empréstimos consignado aos servi-
dores do Município de Itaboraí - RJ. 4.DA PU-
BLICAÇÃO 4.1. Em atenção ao disposto no 
parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, publique-se o ato que 
autoriza a contratação direta nos atos oficiais 
deste órgão. Heitor C. Baldow Secretário Muni-
cipal de Administração Matrícula nº. 57.350 
 

 

Ata de nº 668 da Reunião Ordinária do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Itaboraí, realiza-
da em seis de maio de dois mil e vinte e seis, 
de forma presencial, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al de Itaboraí, localizada no Município Itaboraí, 
a presente reunião acontece com a participa-
ção dos Conselheiros: Patrícia Duarte Brum 
(Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social), Anna Carolina Glória Figueiredo 
(Procuradoria-Geral do Município), José Justi-
no Barbara (Associação Musical Nova Cidade), 
Ruana Braga Marins Miranda (Secretaria Muni-
cipal de Saúde), Renata de Moura S. Oliveira 
(Secretaria Municipal de Educação),  Thiago 
Vieira Pereira (Associação Musical Nova Cida-
de), Urania Ferreira (Centro Sócio Educacional 
Passionista São Paulo da Cruz) e Ana Paula 
Marins da Silva  (Missão Pescadores de Al-
mas). Ausência Justificada: Janaina Pereira 
Ifran (NEACA  - Tecendo Redes), Lívia Velas-
co dos Santos (NEACA  - Tecendo Redes), 
Geilza Telis Gonçalves (Associação Abrigo 
Rainha Silvia) e Jaqueline dos Santos de Ma-
rins ( LGC -  Instituto Libero Giancarlo Casti-
glia). Ouvintes: Fernanda Santana Soares 
( Assessora Jurídica) e Marcia Natalina 
(NEACA  - Tecendo Redes).PAUTA: 1. Ofício 
SEMTRA nº 16/2026 - Atualização de mem-
bros; 2.Denúncia anônima - Email; 3. Ofício 
MP nº 364/2026 - Denúncia; 4. Ofício CTI nº 
241/2026 - Apuração dos Fatos; 5. Ofício 
006/2026  - Fórum Estadual DCA/RJ; 6. Deli-
beração Superávit Financeiro - Exercício 2025; 
7. Eleição - CMDCA, 8. Resolução CMDCA nº 
004  de 30 de abril de 2026. 9. Outros Assun-
tos. Iniciada a reunião às nove horas e trinta e 
oito minutos, esta foi aberta pela Presidente a 
Srª Patrícia Duarte Brum o qual foi confirmado 

que houve quórum. 1. A Presidente fez a leitu-
ra do ofício  Secretaria Municipal de Trabalho e 
Renda, onde foi informado pela referida Secre-
taria que houve a substituição a representação 
da suplência deste Conselho, onde a Srª Euzi-
neia dos Santos será substituída pela Senhora 
Lauane Barros. 2. Feita a leitura da Denúncia 
Anônima, recebida via endereço eletrônico do 
CMDCA, na data de 09 de abril de 2026, no 
qual foi deliberado pelos Conselheiros do 
CMDCA o encaminhamento da denúncia para 
Comissão de Ética deste Conselho para análi-
se da denúncia. 3. Feita a leitura do Ofício MP 
nº 364/2026, no qual foi deliberado pelos Con-
selheiros do CMDCA o encaminhamento do 
ofício recebido para Comissão de Ética deste 
Conselho para análise da denúncia. 4. Foi feita 
a leitura do Ofício CTI nº 241/2026, no qual foi 
deliberado pelos Conselheiros do CMDCA o 
encaminhamento do ofício recebido para Co-
missão de Ética deste Conselho para análise 
da denúncia. 5.  Foi dado ciência do Ofício 
006/2026  - Fórum Estadual DCA/RJ, que 
versa sobre Apoio Técnica e Metodológico, 
colocando-se à disposição oferecendo, apoio 
técnico, metodologias e conceitual ao Municí-
pio de Itaboraí, com objetivo de qualificar a 
atuação das instituições locais e pleno funcio-
namento do CMDCA. Este apoio conta com 
Assessoria Técnica para Conferência, Capaci-
tação Presencial, Assessoramento Virtual, 
Gestão de Recurso, Adequação Normativa e 
Esclarecimento sobre utilização do FIA. Foi 
colocado a votação, o mesmo foi aprovado por 
unanimidade. 6.  Foi apresentado pela Asses-
sora Jurídica da SEMDS a senhora Fernanda 
Santana o Superávit Financeiro, referente ao 
ano de 2025 com o valor de R$ 285.786,41 
(Duzentos e oitenta e cinco mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e um centavos). 
Foi perguntado se alguém gostaria de fazer 
alguma consideração, após feitas as conside-
rações, foi colocado a votação, o mesmo foi 
aprovado por unanimidade pelos Conselheiros 
presentes. 7. A Presidente ressalta que o seu 
mandato acabará no dia 13 de junho do cor-
rente ano,  e solicita que seja enviado ofício 
das Instituições Não Governamentais e Socie-
dade Civil para atualizarem seus membros, 
caso haja.  A Eleição ocorrerá no dia 03 de 
junho de 2026, no dia da próxima Reunião 
Ordinária, e os eleitos tomaram posse no dia 
13  de junho do corrente ano. 8.  Foi feita a 
leitura da Resolução CMDCA nº 004  de 30 de 
abril de 2026, que dispõe sobre as medidas 
relativas à proteção das crianças e adolescen-
tes em eventos de grande porte no Município 
de Itaboraí, a mesma foi  colocada em vota-
ção, foi aprovada por unanimidade. 9. Foi 
apresentado à representante da Instituição 
Pescadores de Almas a senhora Ana Paula 
Marins da Silva como Suplente da referida 
Instituição. A Presidente aduz sobre o Imposto 
Solidário, da sua importância, e ressalta que 
aqueles que ainda não fizeram a declaração 
do IR, podem destinar até o dia 29 de maio 
para o Fundo da Infância de Itaboraí. Foi entre-
gue a edição do ECA 2026 aos Coordenadores 
e Vice Coordenadores dos Conselhos Tutela-
res do Município de Itaboraí, com a participa-
ção dos Conselheiros Tutelares, representan-
do o Conselho Tutelar I - Itaboraí, o senhor 
Alan Charles e a senhora Roseli Serrano, e 
representando o Conselho Tutelar II - Manilha, 
a senhora Rosana Noronha e o senhor Jorge 
Benjor.  A senhora Marcia Natalina faz convite 
aos presentes, para evento realizado pelo 
NEACA de Alusão ao dia 18 de maio, Dia Na-
cional de Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes,  que será 
realizado  no dia 19 de maio de 09:00 às 12:00 
- na Praça Alarico Antunes. Nada mais haven-
do a tratar, a reunião foi encerrada às onze 
horas e trinta minutos. Eu, Maria Aline Fernan-
des Gonçalves Secretária Executiva do CMD-

CA lavrei a presente ata, que será assinada 
pela Presidente e os demais presentes. Maria 
Aline Fernandes Gonçalves - Secretária Exe-
cutiva do CMDCA 
 

 
 
Edital de Retificação: 
 
EDITAL RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 
03/2026 – SEMFAT EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO DE INTERESSADOS DO SE-
TOR DE ALIMENTOS POR PRAZO DETER-
MINADO O Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, no uso das suas atribuições legais, 
resolve RETIFICAR o EDITAL Nº 03/ 2026 – 
SEMFAT na forma que segue: 
Art. 1º. Fica retificado o item 1.3.: 
ONDE SE LÊ: "1.3. A autorização será para o 
período de 20 a 25 de maio de 2026, localiza-
da à Av. 22 de Maio, altura do nº 3428 (em 
frente ao Vera Gol)."  
LEIA-SE: "1.3. A autorização será para o perí-
odo de 21 a 24 de maio de 2026, localizada à 
Av. 22 de Maio, altura do nº 3428 (em frente 
ao Vera Gol)." 
Art. 2º. Retifica-se o item 1.4 que passará a 
vigorá com a seguinte redação: 
ONDE SE LÊ: "1.4. A cessão onerosa de uso 
de bem público especial por prazo determina-
do será realizada mediante o pagamento do 
valor de R$3.000,00 (três mil e quinhentos 
reais) para os vendedores que utilizarão barra-
ca e vendedores que utilizarão food trucks e 
similares. Esse valor inclui os recolhimentos 
referentes à taxa de vigilância sanitária, taxa 
de ocupação de solo, taxa de fiscalização de 
atividade econômica e rateio de custos de 
infraestrutura para os 5 (cinco) dias do evento. 
O pagamento deverá ser efetuado por meio do 
DAM - Documento de Arrecadação Municipal, 
que será emitido durante o sorteio, conforme 
especificado neste Edital." 
LEIA-SE: "1.4. A cessão onerosa de uso de 
bem público especial por prazo determinado 
será realizada mediante o pagamento da taxa 
de utilização de solo público. 1.4.1. O valor da 
taxa mencionada no item 1.4. será  de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais) ou R$ 3.000,00 (três mil 
reais) para os vendedores que farão uso de 
barracas, de acordo com a sua localização. 
1.4.2.Esse valor inclui os recolhimentos refe-
rentes à taxa de vigilância sanitária, taxa de 
ocupação de solo, taxa de fiscalização de 
atividade econômica e rateio de custos de 
infraestrutura para os 4 (quatro) dias do even-
to. O pagamento deverá ser efetuado por meio 
do DAM - Documento de Arrecadação Munici-
pal, que será emitido durante o sorteio, confor-
me especificado neste Edital." 1.4.3. Os valo-
res para os vendedores que atuarão com food 
trucks serão de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Art. 3º. Retifica-se o item 1.6. que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
ONDE SE LÊ: "1.6. Não será permitida a parti-
cipação de vendedores ambulantes" 
LEIA-SE: "1.6. A participação de vendedores 
ambulantes será reservada exclusivamente 
para as atividades de pipoqueiro, vendedores 
de algodão doce, balas, brinquedos, copos ou 
similares, confeccionados em plástico ou acríli-
co." 1.6.1. A taxa para participação dos vende-
dores mencionados no item 1.6. será de R$ 
300,00 (trezentos reais) 
Art. 4º. Fica retificado o item 3.10: 
ONDE SE LÊ: "3.10. O sorteio será realizado 
na sede da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, situada à Rua Fidélis Alves, 101, 
Centro, Itaboraí, no dia 11 de maio, às 10 ho-
ras." 
LEIA-SE: "3.10. O sorteio será realizado na 
sede da Secretaria Municipal de Fazenda e 

EDITAIS 
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Tecnologia, situada à Rua Fidélis Alves, 101, 
Centro, Itaboraí, no dia 11 de maio, às 14 ho-
ras. 
Art. 5º. Fica retificado o item 3.11: 
ONDE SE LÊ: "3.11. Os sorteados deverão 
comprovar o pagamento até o dia 12 de maio 
do corrente ano." 
LEIA-SE: "3.11. Os sorteados deverão com-
provar o pagamento até o dia 14 de maio do 
corrente ano." 
Art. 6º. Ficam inseridos os itens abaixo com a 
seguinte redação: "3.4.3. Serão destinadas 20 
(vinte) vagas para a atividade de pipoqueiro, 
vendedores de algodão doce, brinquedos, 
chapéus, copos ou similares, confeccionados 
em plástico ou acrílico." 
Art. 7º. Ficam inseridos os itens abaixo com a 
seguinte redação: 
3.7.1. Será realizado separadamente sorteios 
para barracas da área denominada "Praça de 

Alimentação" e sorteio para barracas da área 
comum 
3.7.2. As vagas das barracas localizadas na 
área denominada "Praça de Alimentação" 
serão preenchidas, prioritariamente, pelos 
vendedores que se cadastrarem para realiza-
ção de venda de comidas. 
3.7.3. Os valores para as vagas de barracas 
na área comum serão aplicados de acordo 
com a numeração das barracas, em ordem 
crescente da seguinte maneira: 
a) barracas numeradas de 1 a 7 - R$ 3.000,00 
(três mil reais) 
b) barracas numeradas de 8 a 14 - R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
c) barracas numeradas de 15 a 20 - R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
3.7.3.1. As barracas localizadas na área co-
mum serão numeradas tendo como ponto de 
referência o palco onde ocorrerão as apresen-

tações 
3.7.4. Os valores para as vagas de barracas 
na área denominada "Praça de Alimentação" 
serão aplicados de acordo com a numeração 
das barracas, em ordem crescente da seguinte 
maneira: 
a) barracas numeradas de 1 a 6 - R$ 3.000,00 
(três mil reais) 
b) barracas numeradas de 7 a 12 - R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
c) barracas numeradas de 13 a 18 - R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
3.7.4.1. As barracas localizadas na área 
"Praça de Alimentação" serão numeradas 
tendo como ponto de referência a entrada do 
referido espaço. 
Itaboraí, 08 de maio de 2026. Roberto Ataíde 
Santiago Fontes Secretário Municipal de Fa-
zenda e Tecnologia de Itaboraí 
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Termo de Retificação: 
 
Termo de retificação do 3º termo aditivo. Pro-
cesso n.º 4162/23. Publicação: Diário Oficial 
do Município Edição nº 56 em 19/03/206. Obje-
to: prestação dos serviços de gerenciamento 
de combustível, consistindo no fornecimento 
parcelado de combustíveis e disponibilidade de 
tanques em regime de comodato para armaze-
namento e abastecimento de gasolina comum 
e óleo diesel S-10. Considerando o erro mate-
rial na indicação da unidade gestora na elabo-
ração do contrato, retifica-se, conforme abaixo 
discriminado: Onde se lê: “CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO Parágrafo Primeiro - O 
presente termo aditivo tem por objeto a altera-
ção do valor do Contrato SEMSERP nº 
37/2024, destinado a "REDE SOL FUEL DIS-
TRIBUIDORA S/A", em razão do acréscimo 
quantitativo correspondente a 4,0% (quatro por 
cento) do valor originalmente contratado, nos 
termos do art. 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. Parágrafo Segundo - O presente 
Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data 
de sua assinatura, devendo ser providenciada 
sua publicação no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), em conformidade com 
o disposto no art. 94 da Lei Federal n 
14.133/2021.” “CLÁUSULA SEXTA – PUBLI-
CAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o 
presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma pre-
vista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, em 
até 20 (vinte) dias úteis contados da assinatu-
ra, bem como no Portal da Transparência Mu-
nicipal, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021.” Leia-se: “CLÁUSULA PRI-

MEIRA – OBJETO Parágrafo Primeiro - O 
presente termo aditivo tem por objeto a altera-
ção do valor do Contrato SEMSERP nº 
37/2024, destinado a "REDE SOL FUEL DIS-
TRIBUIDORA S/A", em razão do acréscimo 
quantitativo correspondente a 4,0% (quatro por 
cento) do valor originalmente contratado, nos 
termos do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos Parágrafo Segundo - O 
presente Termo Aditivo produzirá efeitos a 
partir da data de sua assinatura.” “CLÁUSULA 
SEXTA – PUBLICAÇÃO O CONTRATANTE 
obriga-se a remeter à Imprensa Oficial, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatu-
ra do presente TERMO ADITIVO, um resumo 
deste para publicação no Diário Oficial do 
Município, a ser feita dentro dos 20 (vinte) dias 
subsequentes, arcando ainda com os respecti-
vos custos.” Itaboraí, 08 de maio de 2026. 
Diogo Sperling dos Santos Secretário Munici-
pal de Serviços Públicos Matr. PMI nº 57.365 
 
Termo de retificação.  Proces-
so: 0007.00034/2025-09. Publica-
ção: ITABORAÍ ANO VIII N° 39 Quinta, 
26/02/2026. Assunto: Aquisição de materiais 
gráfico de uso exclusivo, para atender diversos 
equipamentos vinculados ao Fundo Municipal 
de Assistência Social.  
Onde lê-se: TERMO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
Programa de trabalho: 08.244.0094.2291; 
08.244.0094.1296; 08.244.0094.2323; 
08.244.0094.2828; 08.244.0094.2829; 
A presente adesão está de acordo com a Lei 

14.133/2021, e Decreto Municipal 003/2024. 
Itaboraí; 25 de fevereiro de 2026. 
lê-se: TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS 
Programa de trabalho: 08.244.0094.2291, 
08.244.0094.2300, 08.244.0094.2301, 
08.244.0094.2329, 08.244.0094.2828, 
08.244.0094.2835; 08.244.0094.1296, 
08.244.0094.2277 
A presente adesão está de acordo com a Lei 
14.133/2021, e Decreto Municipal 003/2024. 
Itaboraí; 31 de março de 2026. Mariany Mon-
teiro de O. S. Baldow - Ordenador de Despesa 
- Matrícula 57.361 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO. Proces-
so: 0007.000062/2025-18. Assunto: Conside-
rando a necessidade de adequação do nume-
ral do presente administrativo ., solicitamos a 
retificação. Publicação: Diário Oficial do Muni-
cípio Ano VIII, Edição n.º 83, no dia 
04/05/2026.  
Onde se lê: Processo nº 0007.000070/2026-45 
Leia-se: Processo: 0007.000062/2025-18 
Itaboraí, 07 de maio de 2026. Mariany Montei-
ro de O. S. Baldow - Ordenador de Despesa - 
Matrícula 57.361 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO. Publicação: Diário 
Oficial do Município Ano VIII, Edição n.º 83 em 
04/05/2026.  
Onde se lê:  CNPJ: 41.775.787/0001-46 
Leia-se: CNPJ: 41.775.787/0001-40 
Itaboraí, 07 de maio de 2026. Mariany Montei-
ro de O. S. Baldow - Ordenador de Despesa - 
Matrícula 57.361 

 
 
Portaria: 
 
PT Nº 057/2026 – O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Resolve Tornar sem Efeito, a pedi-
do da servidora, a Portaria nº 050 /2026, publi-
cada no DOE ITA edição Nº 83, em 04 de maio 
de 2026, que concedeu Aposentadoria Volun-
tária por Idade à Servidora MARLENE DINIZ 

DE OLIVEIRA, matrícula n° 25993, cargo de 
Professora Infantil II, Nível C, referência V, do 
Quadro Permanente desta Municipalidade. 
Itaboraí 06 de maio de 2026, CARLOS HENRI-
QUE CARDOSO DA PAIXÃO, Presidente do 
ITAPREVI. 

ITAPREVI 
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